
LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
N° 2325/2020

Empreendedor
NOME:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO:

CPF/CNPJ:

Para Atividade de

Localizada em

ENDEREÇO:

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.
 
Condições gerais
 
I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser
precedidas de anuência do IMA.
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso
ocorra:
  ·  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
  ·  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
  ·  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias
contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da data da assinatura digital.

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 7° da
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° DIV/21107/CRFe parecer
técnico n° 2703/2020, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à :

MULTIBAN LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS EIRELI

RUA JUVENIL PARIZE TRENTO, 10, JARDIM ELDORADO,

PALHOÇA

08.158.865/0001-92

ATIVIDADE: 53.20.20 - SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE EFLUENTES

EMPREENDIMENTO: MULTIBAN LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS EIRELI

RUA JUVENIL PARIZE TRENTO, 10, JARDIM ELDORADO

COORDENADA PLANA: UTM X 729773.86640 - UTM Y 6940743.83870

Da operação

MUNICÍPIO: PALHOÇA

CEP: 88133-533 ESTADO: SC

CEP: 88133-533 ESTADO: SC

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço
web abaixo:

FCEI: 539798 CÓDIGO: 239311

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form
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Documentos em anexo

Nada Consta.

Condições de validade

Descrição do empreendimento

Viabilidade de operação para a atividade de Serviço de coleta e transporte rodoviário de efluentes provenientes do
tratamento de esgotos sanitários do tipo Caminhão Limpa Fossa, com a coléta do efluente sanitário de banheiros
portáteis do local de utilização dos banheiros até o destino final em estação de tratamento de esgotos domésticos
devidamente licenciada pelo IMA.
Veículo(s) a ser(em) licenciado(s): 16 placa(s), conforme segue: MIE6347, IHF2111, IQH7167, MLU2556, MLB3904,
IUY4262, ISF1666, MKD2650, MJX9688, MIZ4272, IRP3802, ISO0294, IPW4720, IUX0095, ITS1782, e IIC4493.
Frota com Número Registrador do GPS 00162-19-02110. 

Aspectos florestais

Não incide na operação da atividade licenciada.

Controles ambientais

As unidades sanitárias portáteis são construída de fibergass, nas dimensões especificadas em projeto constantes no
processo DIV 21107/CRF, provida de vaso sanitário e caixa química para depósito dos dejetos, e serão transportados
em caminhões coletores.
Os dejetos oriundos das caixas químicas são coletados através de caminhões tanque autovácuo, hermeticamente
fechados conforme placas acima;
Manter junto a cada caminhão certificado válido de vistoria veicular do(s) veículo(s) tanque emitido por órgão
credenciado- estanqueidade do tanque (incluindo volumetria) e das válvulas,
Conforme contrato de prestação de serviço com a empresa ASA Prestadora de Serviços Ltda. a empresa está
autorizada a utilizar as Estações de Tratamento de Esgoto (ETE) da ASA para dar destino aos dejetos coletados, pela
utilização de suas unidades sanitárias.
Fica autorizado o despejo dos efluentes coletados pelos caminhões coletores, em qualquer estação de tratamento de
esgotos domésticos, devidamente licenciadas pelo IMA para receber esgotos domésticos provenientes de fossas
sépticas, 
Caixa retentora de areia no pátio externo onde são lavados as unidades sanitárias portáteis. Esta lavação se refere a
parte externa das unidades, pois a parte interna e a caixa química são lavadas ainda no local onde foram instaladas
por um caminhão de hidrojateamento, sendo este efluente tratado em ETE licenciada neste Instituto do meio ambiente
IMA.
 

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento.

Página 2 de 6 O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
ut

ili
za

nd
o 

A
ss

in
at

ur
a 

D
ig

ita
l I

M
A

 p
or

 L
ui

z 
C

lá
ud

io
 B

or
ge

s 
em

  2
9/

04
/2

02
0 

13
:5

5:
06

co
nf

or
m

e 
po

rt
ar

ia
 F

A
T

M
A

 N
º 

13
5/

20
17

.



LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
N° 2325/2020

Empreendedor
NOME:

ENDEREÇO:
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Documentos em anexo

Nada Consta.

Condições de validade

Programas ambientais

- Manter programa de treinamento de condutores dos veículos transportadores dos efluentes domésticos.
- Manter plano emergencial em caso de acidentes.

Medidas compensatórias

Não se aplica.

Condições específicas

- Todas as informações referentes à geração, armazenamento temporário, movimentação ou destinação final de
resíduos e rejeitos devem ser enviadas exclusivamente através do sistema de Controle de Movimentação de Resíduos
e de Rejeitos - MTR, para que possam ser gerenciadas pelo próprio sistema, conforme estabelecido em Leis e
Portarias, ressalvadas as exceções previstas na Portaria IMA n° 21/2019.
- Qualquer alteração nas instalações e equipamentos das atividades licenciadas, que não impliquem a alteração dos
critérios estabelecidos no licenciamento ambiental, deve ser informada ao órgão ambiental licenciador para
conhecimento e inserção no processo de licenciamento ambiental original, sem a necessidade de licenciamento
ambiental para ampliação (Resolução CONSEMA nº 98/2017, art. 11, parágrafo 5º).
- Fica resguardada ao empreendedor autonomia para atuação preventiva e imediata em casos de acidentes ou em
situações emergenciais e imprevisíveis de risco iminente, mediante comunicação às autoridades competentes, no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da atuação do empreendedor (Resolução CONSEMA n° 98/2017,
Art. 40°).
- A ampliação/inclusão ou substituição de veículos da frota deve ser objeto de novo pedido de licenciamento ambiental
de operação.
- A exclusão de veículos da frota deve ser comunicada ao IMA para que seja emitida a Declaração de Atualização de
Frota - Exclusão.
- A prestação do serviço de coleta e transporte rodoviário de efluentes pode ser efetuado por veículos tanques
autovácuo e/ou conjugado (autovácuo e hidrojato).
-  O licenciamento do serviço de coleta e transporte rodoviário de efluentes não autoriza a realização do serviço de
limpeza dos veículos tanques autovácuo e/ou conjugado (autovácuo e hidrojato) pela própria empresa.
- O transporte de efluentes sanitários industriais fica obrigado a enviar ao IMA, semestralmente, através do Sistema
MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo - DMR. A validade da Licença Ambiental de

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento.
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Documentos em anexo

Nada Consta.

Condições de validade

Operação é condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o
seguinte cronograma: i. Primeiro semestre do ano - até dia 30 de setembro do mesmo ano; ii. Segundo semestre do
ano - até dia 31 de março do ano seguinte.
- O condutor do veículo licenciado deve portar os seguintes documentos: a) Carteira Nacional de Habilitação; b)
Certificado de Licenciamento e Registro de Veículo; c) cópia do CNPJ da empresa; d) cópia do Alvará Sanitário de
Funcionamento da empresa; e) cópia da Licença Ambiental de Operação da empresa; f) cópia do contrato de
prestação de serviço de tratamento dos efluentes coletados nos tanques sépticos; g) cópia da Licença Ambiental de
Operação atualizada da empresa contratada para prestação do serviço de tratamento dos efluentes coletados; h)
manifesto de coleta e transporte de efluentes de tanques sépticos; i) kit de Equipamento de Proteção Individual - EPI; j)
ficha de registro de ocorrência de emergências
- Os veículos coletores e transportadores de efluentes deverão ser dotados de dispositivo de geoposicionamento
(GPS) (Lei n° 17.082/2017).
= A Portaria IMA n° 198/2018 define condições para validação e autorização dos sensores remotos em caminhões
limpa-fossa que prestam serviço em Santa Catarina, mesmo que registrado em outro estado da federação, com a
finalidade de identificar a hora e o local onde foram feitos o recolhimento e o despejo dos dejetos recolhidos. Conforme
parágrafo único do art. 2°, somente serão admitidos sensores fornecidos por empresas que tiverem seus equipamentos
validados e declarados autorizados pela comissão de avaliação de solução de sensores remotos de caminhões limpa-
fossa do IMA/SC, conforme requisitos definidos no art. 3°. 
- Todos os veículos deverão possuir ainda identificação com nome da empresa, telefone, número da licença ambiental
concedida e telefone do IMA para contato e denúncias de irregularidades (08006441523).,
- A validade da Licença Ambiental de Operação é condicionada à apresentação ao IMA dos relatórios quadrimestrais
das atividades de limpeza dos veículos tanques autovácuo e/ou conjugado (autovácuo e hidrojato). O relatório deve
informar: local da limpeza, tipo de limpeza, materiais utilizados e destinação dos resíduos descartados. 
- A validade da Licença Ambiental de Operação é condicionada à apresentação ao IMA, no prazo de até 90 (noventa)
dias após o recebimento da LAO, de Relatório fotográfico comprovando a instalação nos veículos de identificação com
nome da empresa, telefone, número da licença ambiental concedida, telefone do IMA para contato e denúncias de
irregularidades (08006441523) e instalação nas laterais, dianteira e traseira do veículo, de adesivo com código de
barras bidimensional - QR code - da Licença Ambiental de Operação, conforme modelo fornecido pelo IMA.
- A validade da Licença Ambiental de Operação é condicionada ainda à apresentação ao IMA, no prazo de até 90
(noventa) dias após o recebimento da LAO, da Licença Sanitária.

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento.
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